
LEI NO 984, DE 28 DE SETEMB�O DE 1 962. 

Dispõe sôbre abertura de crédito es-
, A pecial e da outras provid encias.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a C�mara Municipal decreta e eu san

ciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto,ma Diretoria de Contabilidade, um cré
dito especial de� i.000.000,00 (hum milhão de cru.

zeiros), destinado à construção de rede de recalque 
.. , 

à e distribu1çao de agua s vilas ouro verde e Jardim 

Paulista. 
§ - Únic:o - o valor dês:te crédito será coberto com recursos fi

nanceiros oriundos do excesso de arrecadação previsto 
para o corrente exerc!cio. 

Artigo 2'! - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogaàas as dispos 

Prefeitura llUnicipal d 1 �2. 

; I J 
' .  

publicada na Diretoria 
setembro de 1 962. 

Administrativa � Prefeitura, em 28 de 

�� :S�obp?'e 
Diretor Administrativo. 
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